REGIMENTO INTERNO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NAÇÕES UNIDAS
Aprovado na AGE de 10 de julho de 2.011 
“Estabelece o Regimento Interno do Condomínio Residencial Nações Unidas, impondo regras, delimitando direitos e deveres, revogando eventuais disposições conflitantes existentes na Assembleia de Condomínio.”    
DA ORGANIZAÇÃO DO CONDOMÍNIO

Art. 1° - O Condomínio do Residencial Nações Unidas, localizado na Fazenda Rio Grande, compõe-se de 432 (quatrocentas e trinta e duas) unidades imobiliárias autônomas e áreas de uso comuns constantes de duas portarias, play grounds e campos de futebol, terá suas atividades regidas pela Lei 4.591/64, Código Civil e demais disposições legais aplicáveis, também pela Convenção Condominial e por este Regimento Interno.
Art. 2º - São partes comuns do condomínio, insuscetíveis de divisão, alteração ou alienação destacadas das respectivas unidades, por quaisquer dos condôminos, em especial:

I. As áreas de acesso de pedestres, circulação de veículos, as áreas de recreação;

II. As instalações, fundações, paredes laterais, colunas de sustentação, lajes, vigas, muros externos e perimetrais;

III. As calhas, os condutores de águas pluviais;
IV. Play Grounds, quadras poliesportivas, áreas gerais de circulação interna do condomínio.
Art. 3º - São partes de propriedade exclusiva de cada condômino a respectiva unidade residencial, indicada pela numeração correspondente, com suas respectivas instalações: interna, tubulações e troncos até as respectivas intersecções e o terreno delimitado conforme projeto de implantação aprovado pela Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.
DA FINALIDADE DO REGIMENTO INTERNO

Art. 4° - O REGIMENTO INTERNO do Condomínio Residencial Nações Unidas terá por finalidade regulamentar os direitos e deveres de todos os responsáveis pelas unidades autônomas (proprietários ou inquilinos residentes), doravante designados como moradores, e orientar o uso correto das casas de modo a não invadir a privacidade das demais, das áreas de serviço comuns e sua Administração, condizente com as disponibilidades das instalações e espaços físicos existentes, garantindo melhorias constantes ao condomínio.
Art. 5° - Este REGIMENTO INTERNO, aprovado na Assembleia Geral Extraordinária do dia 10 de julho de 2011, terá vigência a partir desta data e será levado a registro em Cartório de Títulos e Documentos e estará à disposição de todos em ambas as portarias e no site da administradora do condomínio.

DAS RESPONSABILIDADES PELO CUMPRIMENTO E DIVULGAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO
Art. 6° - O REGIMENTO INTERNO deve ser de conhecimento, respeito e cumprimento por todos os moradores, que se responsabilizarão pelos seus empregados, convidados, parentes e prestadores de serviço.

Parágrafo primeiro - No caso de descumprimento do REGIMENTO INTERNO, a primeira e a segunda infrações praticadas por morador, parente, convidado, empregado ou prestador de serviço, serão objeto de advertência escrita ao condômino mediante registro em Livro de Ocorrências por parte da Administração.
Parágrafo segundo - Infrações posteriores serão objeto de registro no Livro de Ocorrências, além da aplicação de multas previstas neste REGIMENTO INTERNO.
Parágrafo terceiro - As multas e as possíveis despesas que o Condomínio tiver que adiantar para reparar os danos causados serão imputadas ao condômino infrator e a cobrança será incluída no pagamento da taxa condominial seguinte ao registro da ocorrência. 

Parágrafo quarto - Serão enviadas cópias de todas as advertências escritas, das notificações de multas e das despesas referentes à correção dos danos causados ao Condomínio ao proprietário da unidade autônoma e ao condômino infrator.
Parágrafo quinto – Toda e qualquer importância decorrente de taxa condominial ou multas que deixarem de ser pagas na data do vencimento, será acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária pelo IGPM e multa no importe de 2% (dois por cento), calculados sobre o montante em atraso. Na hipótese de cobrança através de agência garantidora ou cobrança judicial ou extrajudicial, o responsável reembolsará todas as despesas decorrentes das medidas da cobrança, inclusive multas que que lhe foram aplicadas por qualquer dessas instituições privadas ou públicas;
Parágrafo sexto – Os pagamentos realizados em dia poderão ter desconto de até 10% sobre o valor da taxa condominial ou outras despesas, melhorias e inovações, desde que devidamente aprovado por Assembléia Geral;
Art. 7° - É obrigatório inserir nos contratos de locação, de cessão de direitos e de venda de unidades autônomas, assim como nos instrumentos (contratos) de trabalho dos empregados do Condomínio, ou de obras em áreas comuns do Condomínio ou em unidades autônomas, cláusula que obrigue ao fiel cumprimento deste REGIMENTO INTERNO.
DIREITOS E DEVERES DOS CONDÔMINOS

Art. 8º - Constituem direitos de cada condômino, usar, gozar, fruir e dispor da sua unidade autônoma, desde que não viole o presente Regimento Interno, a Convenção de Condomínio ou cause prejuízo a outro(s) condômino(s), sendo assegurado além dessas prerrogativas:
I. Usar das partes comuns, conforme a sua destinação, contanto que não exclua a utilização dos demais condôminos;
II. Votar nas deliberações da assembleia e delas participarem, votar e serem votado, eleger o síndico e conselheiros, desde que em dia com as contribuições condominiais mensais;
III. Examinar a qualquer tempo os livros e arquivos da administração e pedir esclarecimentos ao síndico;

IV. Denunciar ao síndico qualquer irregularidade que observem;

V. Introduzir alterações na disposição interna de sua unidade autônoma, desde que, não ponham em risco a estrutura da residência, não afetem as partes externas obedecendo o recuo frontal mínimo.
Art. 9º - Constituem-se obrigações dos condôminos, além das outras previstas neste Regimento Interno:
I. Respeitar a destinação do condomínio e das unidades autônomas, não usando nem permitindo seu uso para fins diversos de residencial, ressalvadas atividades individuais e autônomas nos termos da Convenção de Condomínio;

II. Guardar decoro e respeito quando do uso das áreas comuns;

III. Identificar-se na portaria, antes do seu ingresso no condomínio;

IV. Manter seus animais dentro dos limites da sua área de uso privativo, sendo permitida a circulação dos animais com guias nas áreas comuns em companhia dos seus donos, que serão responsáveis pela coleta dos seus dejetos, mantendo a limpeza do condomínio;
V. Canis, viveiros e gaiolas deverão observar estrita limpeza, não podendo constituir foco de criação de insetos ou de emanação de mau cheiro;

VI. Guardar silêncio nas unidades autônomas após as 22:00 horas até às 7:00 horas, salvo em casos especiais (festas e reuniões), comunicadas previamente ao síndico, e, nesses casos igualmente devem ser contidos os barulhos a fim de não prejudicar os demais condôminos;
VII. Concorrer para o rateio das despesas, melhorias e inovações do condomínio, na proporção de 1/432, independente do tamanho do lote, realizando os pagamentos nos dias determinados nos boletos mensais de cobrança;

VIII. Comunicar a administração, por escrito, acerca de irregularidades no condomínio;

IX. Enviar ao síndico os dados necessários ao cadastro de moradores, especialmente nos casos de locação e venda de unidades;

X. Denunciar comportamentos dos empregados do condomínio contrários à moral ou que afetem a harmonia do ambiente de trabalho ou residencial;

XI. Reparar os danos que der causa, pessoalmente ou através dos seus familiares, empregados ou visitantes, ao condomínio ou aos demais moradores;

XII. Fazer às próprias custas os reparos em suas unidades autônomas, decorrentes do uso ou instalações de redes de comunicação, até a intercessão com as redes de uso comum. Quando forem suscetíveis de afetar as redes de uso comum, deverá haver autorização por escrito do síndico;

XIII. Manter sua unidade autônoma sempre apresentável e limpa, mantendo a harmonia do conjunto residencial;

XIV. Não realizar alterações nas partes comuns do condomínio, sob pena de ter de desfazê-las;
XV. Não utilizar do muro perimetral do condomínio como parede para qualquer tipo de edificação particular, salvo aumentar sua altura para fins exclusivos de segurança;

XVI. Não danificar ou comprometer os muros de divisa dos terrenos vizinhos, devendo, previamente, reforçar os arrimos em caso de escavações;

XVII. Atender para que os filhos menores em especial até os 7 (sete) anos, não fiquem desacompanhados nas áreas comuns, para que sejam evitados acidentes;
XVIII. Orientar os filhos para as boas práticas de convivência em condomínio em respeito a todos os demais moradores e ao Regimento Interno;

XIX. Utilizar a unidade autônoma para fins residenciais, sendo vedado o seu uso para a prática de atividades mercantis, salvo pequenas atividades consideradas artesanais, destinadas exclusivamente aos vizinhos moradores e não para moradores de fora do condomínio, como por exemplo: serviços de costura, fabricação de pães e bolos e atividades similares; Nesse caso os moradores poderão afixar uma única placa em frente às suas casas, limitado ao tamanho máximo de 100 cm x 100 cm.

XX. Não comercializar qualquer tipo de bebida alcoólica e qualquer outra droga, mesmo que lícita e mesmo qualquer outro produto adquirido de fornecedores de fora do condomínio; 

XXI. Não fixar placas ou cartazes em desacordo com as especificações da Convenção de Condomínio;

XXII. Não pendurar toalhas e roupas nos parapeitos das janelas frontais nem fixar varais nas partes frontais das casas;

XXIII. Não instalar aparelhos elétricos ou eletrônicos capazes de causar  sobrecarga elétrica ou mecânica nas instalações comuns, e, em caso de dúvida acerca da sobrecarga deve o condômino consultar o Sindico.
XXIV. Não manter nas respectivas unidades autônomas substâncias, instalações ou aparelhos que causem perigo à segurança e a solidez das casas, ou incômodos aos demais condôminos.
Parágrafo primeiro. Quando o proprietário, promitente comprador, cessionário, promitente cessionário desejar, a qualquer tempo, alterar o projeto arquitetônico de sua unidade, ou de qualquer outro projeto subsequente, deverá obrigatoriamente satisfazer simultaneamente os parâmetros abaixo relacionados, sem os quais não poderá, sob qualquer pretexto modificá-los:

I. A somatória das áreas ocupadas na superfície de cada lote, pela residência ou por qualquer espécie de benfeitorias, não poderá ultrapassar a taxa de ocupação prevista conforme normas da Prefeitura;
II. Não poderá haver modificação na fachada das residências, salvo por aprovação em Assembleia Geral por 2/3 dos condôminos em dia com suas contribuições condominiais;
III. Fica vedada a construção de mais de uma residência em cada lote;

IV. O proprietário que desejar alterar as características do projeto original da residência, deverá providenciar as alterações na planta e a aprovação junto aos órgãos competentes, sendo de total responsabilidade do proprietário, todas as aprovações e o registro junto aos órgãos públicos, bem como providenciar o recolhimento de suas taxas;

V. Quando da alteração dos projetos originais aprovados, caberá ao proprietário da unidade a regularização das áreas e as alterações junto ao registro imobiliário competente;

VI. As alterações dos projetos deverão obedecer igualmente às normas das concessionárias de energia elétrica, água e telefone;
VII. O condômino assume perante o Condomínio, toda a responsabilidade civil de atos praticados pelos seus contratados para a execução de todas as etapas de trabalho necessárias a reformas do seu imóvel;
VIII. As obras deverão ser comunicadas pelo condômino ao síndico que expedirá autorização de entrada aos prestadores de serviço contratados;
IX. É proibida a obstrução por condômino das vias comuns, calçadas e ruas quando da execução de obras nas residências, devendo também ser preservada a faixa de passeio padrão;
X. A responsabilidade trabalhista, previdenciária e acidente de trabalho, de qualquer trabalhador que esteja executando construção para qualquer detentor da propriedade nas unidades será de exclusiva responsabilidade do proprietário do imóvel. 

Parágrafo segundo - Cada condômino será responsabilizado pelos prejuízos causados às partes comuns do condomínio ou a terceiros, a qualquer título.

USO DAS ÁREAS DE RECREAÇÃO, CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E COLETA DE LIXO
Art. 10 - Caberá aos condôminos zelarem pela preservação geral das áreas de recreação, play grounds e campos de futebol, denunciando eventuais depredações e respectivos autores;
Parágrafo Único – Empinar pipas somente será permitido nas áreas comuns de laser; No geral, todas as atividades recreativas “ao ar livre” devem ser realizadas nas áreas comuns de laser;

Art. 11 - A velocidade máxima permitida nas áreas internas do condomínio será de 20 km/h. Os excessos de velocidade implicarão na aplicação de pena de multa por colocarem em risco os demais condôminos, suas crianças e pessoas que circulem pelas áreas comuns.  
Parágrafo único – É expressamente proibido menores e pessoas sem habilitação oficial dirigirem qualquer veículo motorizado. O morador sem habilitação ou pai de morador que permitir filhos ou agregados sem habilitação dirigirem dentro do condomínio, pagarão as penas previstas no presente regimento;
Art. 12 - Todo o lixo doméstico deverá ser embalado, devendo haver separação do lixo reciclável e orgânico, devendo ser depositado nas caçambas próprias, localizadas próximas à portaria, para permitir a coleta de lixo pela Prefeitura, nos dias informados na Portaria.
ADMINISTRAÇÃO, PORTARIA E ZELADORIA
Art. 13 - A administração geral do condomínio caberá ao Síndico, eleito por Assembleia Geral, o qual receberá remuneração de um salário mínimo nacional mensal pelos serviços prestados ao condomínio e terá como obrigações:
I. Convocar assembleia geral ordinária e extraordinária;

II. Representar ativa e passivamente o condomínio, praticando em juízo ou fora dele, atos necessários à defesa dos interesses comuns do condomínio;

III. Dar conhecimento aos demais condôminos da existência de procedimento judicial ou administrativo;

IV. Cumprir e fazer cumprir a Convenção de Condomínio, o Regimento Interno e as determinações da Assembleia; 

V. Diligenciar a conservação e a guarda das áreas comuns e de lazer; 

VI. Apresentar orçamento da receita e da despesa previstos para o ano seguinte;
VII. Cobrar dos condôminos as contribuições mensais além de impor e cobrar as multas devidas;

VIII. Prestar contas anualmente de sua administração em Assembleia ou quando exigidas;

IX. Selecionar, admitir e demitir funcionários fixando-lhes os salários de acordo com a verba do orçamento do ano, respeitando o piso salarial da categoria;

X. Escolher empresas prestadoras de     serviços ou terceiros para execução das obras que interessem ao condomínio, desde que aprovadas por Assembleia;

XI. Exercer a administração interna do condomínio, referente à vigilância, moralidade e segurança;
XII. Comunicar aos condôminos, nos oito dias subsequentes à Assembleia, o que foi deliberado;

XIII. Permanecer no cargo até a investidura do outro síndico eleito, mesmo no caso de renúncia.

XIV. Entregar ao seu sucessor todos os livros, documentos e pertences em seu poder.

Parágrafo primeiro - Nos seus impedimentos eventuais o síndico será substituído pelo presidente do Conselho Consultivo. 
Parágrafo segundo - Em caso de destituição ou renúncia, o síndico prestará imediatamente contas de sua gestão.

Parágrafo terceiro - O síndico não será responsável nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas em nome do condomínio, desde que tenha agido no exercício regular de suas atribuições; respondendo, porém, pelo excesso de representação, e pelos prejuízos a que der causa, de forma dolosa.
Parágrafo quarto - A Assembleia poderá investir empresa administradora contratada para ocupar o lugar do síndico com poderes de representação. 

Parágrafo quinto - O síndico poderá transferir total ou parcialmente os poderes de representação ou funções administrativas ao presidente do Conselho Consultivo para que o represente em suas ausências;

Parágrafo sexto - No caso de vacância, do cargo de síndico por qualquer motivo, inclusive renúncia, destituição, impedimento ou morte, deverá ser convocada Assembleia Geral Extraordinária para a eleição de novo síndico.

Parágrafo sétimo. A movimentação das contas bancárias do condomínio poderá ser feita pelo síndico em conjunto com a administradora, observado os orçamentos aprovados pela Assembléia Geral 
Art. 14 – O síndico será assistido por um Conselho de Consultivo, constituído de três membros efetivos e três suplentes, eleitos em Assembleia Geral juntamente com o este, que revisarão e assinarão em conjunto as contas mensais do condomínio. Na mesma chapa o primeiro  dos membros efetivos será eleito presidente do Conselho Consultivo; Em caso de vacância do cargo de presidente do Conselho ou de membros do Conselho, esses cargos serão preenchidos de acordo com a sequencia em que foram eleitos;
Parágrafo primeiro. O Conselho Consultivo é o órgão de consulta e assessoramento do síndico, bem como atuará também como Conselho Fiscal;

Parágrafo segundo. Portanto, cabe ao Conselho deliberar sobre problemas do condomínio juntamente com o síndico, bem como fiscalizar sua atuação, avaliando os gastos, necessidades, capacidade de pagamento dos moradores no caso de realização de benfeitorias e demais medidas administrativas que se fizerem necessárias.

Parágrafo terceiro. Os membros do Conselho não receberão remuneração alguma pelos serviços prestados ao Condomínio, exceto quando o Presidente do Conselho exercer as funções de síndico temporariamente, ocasião em que perceberá a mesma remuneração do síndico de forma proporcional aos dias trabalhados. Os dias recebidos pelo membro do Conselho serão descontados da remuneração do síndico.
Art. 15 – O Conselho Consultivo terá mandado concomitante com o do Síndico e será eleito na mesma Assembleia Geral deste.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo analisará as contas do Condomínio mensalmente e deverá emitir pelo menos um relatório anual, a 15 dias da Assembleia Geral Ordinária, para apreciação por esta;

Art. 16.  - Poderá ser contratado escritório de contabilidade ou administradora responsável pela administração geral ou parcial do condomínio, bem como pela seleção dos empregados para atuarem na portaria e limpeza geral. 
Art. 17 – Constituem obrigações dos porteiros:

I. Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno assim como a Convenção de Condomínio;

II. Manter os portões sempre fechados, abrindo-os somente após a identificação do morador, ou mediante permissão do mesmo;

III. Atender a todos com cortesia, respeito e firmeza;
IV. Não permitir a entrada de entregadores de pizzas, flores, compras, vendedores, a menos que haja informação prévia na portaria, por parte do morador, acerca de sua visita; 
V. Permitir a entrada de funcionários das concessionárias de serviços públicos de água, energia elétrica e telefonia, após apresentação de identificação;
VI. Permitir a entrada de estranhos, parentes e amigos dos condôminos desde que haja autorização dos condôminos junto à portaria;

VII. Quando houver alguma unidade a ser locada ou vendida, o porteiro deve exigir a presença do corretor ou do proprietário do imóvel, para acompanhamento das visitas;

VIII. Observar se o carro ao adentrar na portaria do condomínio é realmente de morador, redobrando a atenção à noite;
IX. Manter sob sua guarda a ficha cadastral com dados     de todos os moradores e funcionários,     possibilitando sua rápida localização para consulta no caso de ingresso nas unidades do condomínio;

X. Chamar a polícia se observar veículo com um ou mais ocupantes, estacionado na proximidade da portaria do condomínio por longo período, ou quando observar a existência de alguma atividade ou movimentação suspeita no interior do condomínio ou próxima a portaria.
Art. 18 – Os serviços de zeladoria compreendem aqueles destinados a limpeza geral e manutenção do condomínio, competindo aos funcionários que trabalharem nessas funções:
I. Zelar pelo funcionamento das redes de água, esgoto e energia elétrica do condomínio, comunicando ao sindico as eventuais irregularidades verificadas;

II. Manter sob sua guarda as chaves das áreas comuns, materiais de limpeza e ferramentas do condomínio;

III. Realizar o cadastro geral dos moradores, para utilização pelas portarias;

IV. Controlar a entrada e saída de mudanças, obedecendo os horários permitidos, de segunda a sábado das 8:00 às 18:00 horas;

V. Controlar o livro ponto, de correspondências e protocolo.
ASSEMBLEIA GERAL
Art. 19 - Assembleia Geral é o fórum deliberativo onde os principais temas e interesse do condomínio, são discutidos e suas decisões são soberanas.  Serão realizadas anualmente de forma ordinária e extraordinariamente a qualquer tempo, por convocação do síndico, dos membros do conselho consultivo separadamente ou quaisquer condôminos que se reunirem representando no mínimo 40 (quarenta) unidades autônomas em dia com suas contribuições; 

Parágrafo primeiro – O edital de convocação das Assembleias Gerais deverá ser afixado em local visível para todos os condôminos, preferencialmente sendo enviado junto com a taxa condominial com pelo menos 15 dias de antecedência da data prevista para sua realização.

Parágrafo segundo - As convocações indicarão o resumo da Ordem do Dia, a data e local da Assembleia e serão assinadas pelo síndico ou administrador ou pelos condôminos que convocarem a assembleia.

Parágrafo terceiro - No mesmo edital deve também estar fixado o horário de primeira e segunda convocação, devendo haver, entre ambas, pelo menos uma hora intervalo.
Parágrafo quarto - As Assembleias serão presididas pelo presidente do Conselho Consultivo, que será secretariado por presente que lavrará a ata dos trabalhos em livro próprio.

Parágrafo quinto - O condômino poderá se fazer representar por outro condômino, nas Assembleias Gerais, mediante procuração por escrito específica para a Assembleia com poderes especiais de voto. Um mesmo  condômino participante da Assembleia poderá representar até dez unidades autônomas além da sua. 
Art. 20 – Constituem competências das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias:

I.  Eleger o síndico e os membros do Conselho Consultivo por maioria simples, por mandado de 2 anos, sujeitos a reeleição;

II.  Votar, aprovar e alterar o Regimento Interno;
III.  Deliberar sobre obras e condições gerais e de segurança no condomínio;

IV.  Deliberar sobre a constituição de Fundo de Reserva destinado a cobertura de despesas extraordinárias e de manutenção geral do condomínio;

V.  Aprovar as contas do síndico previamente revisadas e assinadas pelo Conselho Consultivo; 

VI.  Por maioria absoluta dos condôminos das unidades autônomas em dia com suas contribuições: a) Destituir o síndico; b) Aprovar a realização de melhorias e inovações no condomínio com dispêndios orçados acima de 100 salários mínimos;

VII.  Poderão ser aprovadas por quórum de maioria simples entre os presentes na Assembleia, obras, inovações e do condomínio até 100 salários mínimos.

VIII.  Votar as demais matérias constantes da Ordem do Dia.

Parágrafo primeiro. A contratação de dispêndios acima de 10 salários mínimos deverá ser feita entre a melhor proposta técnico/financeira dentre 3 orçamentos previamente angariados para deliberação pela Assembleia constituída para esse fim;
I. Despesas menores de 10 salários mínimos poderão ser autorizadas pelo Conselho Consultivo ao síndico, desde que dentro das possibilidades orçamentárias e de fundo de caixa do condomínio, à luz de 3 orçamentos prévios.

Parágrafo segundo. Caso na Assembleia Geral não haja quórum qualificado necessário para aprovação de matérias que assim o demandem, poderão os condôminos ou a Diretoria, nos 15 dias seguintes a Assembleia, buscar a aprovação individual complementar dos condôminos faltantes para a aprovação da matéria;
Art. 21 – As Assembleias Gerais Ordinárias ocorrerão obrigatoriamente uma vez ao ano, no primeiro domingo depois do Carnaval, onde deverão ser tomadas as contas do Síndico e do Conselho Consultivo, também deverá ser aprovado o orçamento do ano seguinte, além de deliberar assuntos gerais constantes da ordem do dia.

Art. 22 – As Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ocorrer a qualquer tempo e serão destinadas a tratar exclusivamente dos assuntos constantes da ordem do dia, inclusive dos assuntos normalmente da Assembleia Geral Ordinária.

Art. 23 – Das Assembleias Gerais deve ser lavrada ata contendo todas as deliberações tomadas, que deverão ser acompanhadas da lista de presença dos participantes.

Parágrafo único. Ao síndico competirá informar aos demais condôminos sobre as deliberações em Assembleia Geral, podendo afixar em local visível das portarias, cópia da Ata.

DESPESAS GERAIS E FUNDO DE RESERVA
Art. 24 – Constituem-se despesas gerais do condomínio:

I. Despesas com pessoal compreendendo: salários, férias, 13º salário, rescisões de contratos de trabalho;

II. Encargos sociais: INSS, FGTS, PIS, INSS de terceiros (autônomos);

III. Consumo: água, energia elétrica e telefone;

IV. Conservação e manutenção: bombas, portões, jardim, recarga de extintores da portaria, limpeza geral do condomínio, materiais de limpeza, peças de reposição e uniformes;

V. Administrativas: com síndico, administradora contratada e contador;

VI. Emergência: vazamentos, entupimentos, quebras de bombas de água e demais equipamentos;

VII. Outras de interesse geral do condomínio. 

Art. 25 – Deverá ser constituído Fundo de Reserva, a ser contabilizado em conta específica, destinado à complementação de despesas ordinárias do condomínio, bem como para a realização de obra específica.
Parágrafo único. O fundo de reserva deve ser depositado em conta específica do condomínio e movimentado pelo sindico e pelo Presidente do Conselho Consultivo indicado em Assembleia Geral.

APLICAÇÃO DE MULTAS
Art. 26 - O condômino que não pagar em dia as suas contribuições mensais e extraordinárias ao condomínio ficará sujeito aos juros moratórios de um por cento ao mês, correção monetária pelo IGPM e multa de até dois por cento sobre o débito, podendo inclusive ser acionado judicialmente para o cumprimento das obrigações em atraso. Além disso, deverá indenizar o condomínio das despesas de emissão, manutenção e cancelamento dos boletos, despesas administrativas de negativação e seu levantamento no SPC, despesas de viagem, administrativas, advocatícias e judiciais e quaisquer outras despesas necessárias à cobrança do seu débito, todas acrescidas de 20% de taxa de administração, sempre com correção monetária e juros de 1% ao mês;

Parágrafo Único – O Condomínio fica autorizado pelos condôminos e deverá “negativar” aquele em atraso com suas contribuições condominiais no “SPC – Serviço de Proteção ao Crédito” e quaisquer outros organismos públicos ou privados de proteção ao crédito;

Art. 27 - O condômino que descumprir qualquer item da Convenção de Condomínio e do presente Regimento Interno ou causar dano nas áreas comuns pagará multa de 1/10 (um décimo) do salário mínimo por infração e será acrescida de 1/10 (um décimo) do salário mínimo a cada reincidência até atingir 10/10 (um salário mínimo integral); a partir de então, será cobrado um salário mínimo a cada falta, independentemente das perdas e danos que se apurarem. A multa poderá ser cobrada diretamente pelo síndico ou vir acompanhada da cobrança mensal da taxa condominial.
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 28 -  Os documentos de caráter legal e fiscal e pessoal referentes aos empregados serão arquivados pelo prazo prescricional legal;
Art. 29 - O condomínio deve ter livros próprios para registro dos seus atos que deverão apresentar termos de abertura e encerramento:

I. Livro de Atas das Assembleias Gerais;

II. Livro de atas de reuniões do Conselho Consultivo com ou sem a participação do síndico.

Art. 30 - As prestações de contas do condomínio deverão ser feitas pela administradora conjuntamente com o síndico, mensalmente, através de balancete detalhado referente as despesas do mês anterior, com visto em todos os documentos, devendo ser apresentados a análise do Conselho Consultivo.

Parágrafo primeiro. A pasta das prestações de contas mensais deverá conter também informações sobre taxas condominiais em atraso, multas recebidas, saldos bancários, saldos em poupança e posição do fundo de reserva. 

Parágrafo segundo. O resumo das contas mensais deverá ser afixado nas portarias do condomínio para apreciação de todos os condôminos e ser disponibilizado no site eletrônico da administradora;
Art. 31 – Sugestões e reclamações deverão ser levadas ao conhecimento do síndico de forma escrita, mediante registro em Livro Registro de Ocorrências próprio, à disposição dos condôminos em ambas as portarias do condomínio.

Parágrafo único. Dependendo da gravidade e da urgência do assunto, as questões poderão ser resolvidas por deliberação conjunta do Sindico e Conselho Consultivo ou então levadas à Assembleia Geral.
Art. 32 – Atos dos condôminos que causem dano a outrem ou importem em transgressão frontal às normas constantes deste Regimento Interno, além da cominação de multa, não isentam a responsabilidade cível e criminal, de acordo com a gravidade das ações.
Art. 33 - Os casos omissos deste Regimento Interno serão resolvidos por consulta à legislação especial de condomínios Lei 4.591/64, pelo Código Civil e legislação complementar trabalhista, fiscal e criminal.

Art. 34 – A primeira diretoria eleita e empossada terá mandato até a Assembleia Geral Ordinária, no primeiro domingo depois do Carnaval do ano de 2013;

Art. 35 – Este regulamento entrará em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia Geral, revogadas as disposições em contrário constantes da Convenção de Condomínio.

Parágrafo Único. Este Regimento Interno somente poderá ser alterado por deliberação de 2/3 dos condôminos, com taxa condominial em dia.



Fazenda Rio Grande em ..........
